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INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO

ANIMAL RESPONSÁVEL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA DA LEI,

APROVA;

Artigo 1º - Fica instituído, na semana que inclui o dia 17 de agosto (Dia da
Adoção Animal), anualmente, a SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A ADOÇÃO ANIMAL RESPONSÁVEL, com vistas a estimular este ato de
amoraosanimais a todosos cidadãos.

Parágrafo único. Nas solenidades em que os homenageados serão lembrados,
dar-se-á especial destaque aos que se dedicam à proteção, defesa e cuidados de
animais abandonados.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigorapartir da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 11 de maio de 2022.


